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TERMO DE RATIFICAAO DE INEXIGIBILIDADE 	 1 

Os Ordenadores de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO E 
PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
INFRAEST, SERVIQOS PUBLICOS E TRANSPORTES E GABINETE DO PREFEITO E VICE-
PREFEITO, no uso de suas atribuiçOes que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo corn o que determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93, e considerando o qua consta do 
processo administrativo que trata da contrataçâo da empresa JOAQUIM DE SOUSA BASTOS 
vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de Iicitação para a contrataçao da referida 
empresa, determinando qua se proceda a publicaçâo do devido extrato. 

Arneiroz - Ce, 04 de Janeiro de 2018 
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MARIA GARDENIA GONQAL.VES 

Ordenador (a) de Despesas 
Secretaria de Educaçâo 
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AQUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

Secretaria de Assisténcia de Social 
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PEDRO MAGALHAES DE ARAUJO 

Ordenador de Despesas do Fundo Geral 
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(J tJOSE GOMES NGUElRA DA SILVA 
Ordenador (a) de Despesas 

SECRETARIA DE INFRAEST, SERVIQOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES 

FRANCISCO ANTONIO ANTONIO WILLYS NOBREGA 
Secretérlo de Saüde 


